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LEI N© 1,968/96

JEEUINO RUY* Prèfêito Municipal de Salta. Estaiío 
de SÀo Paulo, UBdndô dos atribuíçbe= que lhe t-prrf^ritfas

Dar lei.

FAZ SABER ü Camara Municipal úpto/qu s ele 

sanciona e oro^uloa a seouinte lei:

ArtiQO X© Fica aceita ceio Munjcípio de Salto, 
•a cJcacSa com encarqo, de área oertsnct-rte è Euc^tex F r '±5 

tal Ltda*, desmembrada da Fazenda RanctíOf Felir e eitu^ia ãs 

marqen^ do lento atual da Avenida José Maria Marquês cie íill- 

veira. a qual possui á diiüensào total de 4.100,85 m2. pos - 
suindo a s«juinte descrição?

Inicia—ee no ponto "zero", que- fica t*o alinha- 

mento de divisa Junto è Av. José Maria Marques cte Oliveira, 

situãdo a 39.15 metros e rumo 18Q27‘17"NW da a l cg do trevo da 

Rodovia SP-75, acEEEc a Salto: dai, sèdUê fazendo divisa e 

frente para a Av• Jnsé Maria Marques cie Oliveira, no sentido 

cidnde-baiFrp. até o ponto 13. pelos seoLiintes:

PONTOS RUMOS e DISTANCIAS (M):

0 - 01 18227'17°NW 3. 18
01 - 02 08902 50"NE 47.82
02 - 03 20936'3?"NE 77,42
03 — 04 24952'51"NE 32,86
04 — 05 23919"11"NE 18,83
05 - 06 20913'2?"NE 91,55
06 - 07 20958"37"NE 11,28
07 — 08 15944114"NE 76.86
08 — 09 21931 *4S"NE 25,29
09 - 10 22944‘44°NE 18,69
10 TE 11 22932'40"NE 7.29
11 — 12 28948*56MNE 23,90
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No ponto" 13° «def lete à direita e seaue até* o pnn 

to M14" < fazendo divisa com a propriedade da Comunidade riâ I 

oreja S%d iludas Tadeu, ne distância de 11.14 fietros e* rumo : 

71934'59‘r3E 5 no ponto ”14" < deflete à direita e segue até ó 

ponto "zere" • fazendo divisa com r» retoanescente* pelos 
guintess

PONTOS RUMOS e DISTANCIAS

14 - 15 ■ '£1?' G0,!SW 7.93
15 - 16 31525'00”SW 30.00
16-17 43231'00'*SW 14,32
17 - 1B en curva é esquerda 348.91
IB - 19 19525'00"SW 208.24
19 - 20 175340- 00 "SW 50.00
2G - 21 19525'00"Sis -40» 0E
21 - 22 27505J 00"SL’ 40.62
22 - 23 18907 ' 0B‘'SW 29,00
23 - 0S tm C’jr« A esqu&rda 14.96

chegando assu ao oonto de partida, encerrantío a área de

4.100.85 metros quadrado?.

Artigo 29 — A área mencionada nc artl-qo anteri 

or. cassará a integrar o património público munlcXpal • tão 

lcrao sejair. tomadas as medidas necessárias para a raqulari— 

zacão jurídica da doação com encirgo anteriormente citada.

Artigo 39 — O encarao de qus trata o artigo 19 

dessa lei+ é a isenção da doadora, por oarte da donatária, 

da cobrança de contrí bui cão de melhoria da parte remanescer 

te do imóvel . em razMo da realicacãc- das obras da citada
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Artiqo 40 Esta Lei er» irará /iqrr na data de 

sua pu.blicaicSo» ficando desde já reVonadas aÊ disíroeicòes 90 
con trè.^io.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTÜ

de 1.996

ftecistrada na Sec~et^ri5 de Governo, iwblicadp nc.

Imprensa local e = 71:; ada na sede de Prefeitura Municipal de 

Salto.

Secretário de Gcverno

í




